
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

com sede na Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o nº 01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Élio Bolzon Junior, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2025, publicada no 

Diário Oficial do Município na Edição nº 4666 de 03/07/2025, processo administrativo n.º 047/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Processo nº 

047/2025, Pregão Eletrônico nº 027/2025 , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 096/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1. do Termo de Referência, 

anexo Pregão Eletrônico nº 027/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA CNPJ Nº 11.583.995/0001-87 ENDEREÇO: RUA 

VEREADOR JOSÉ VIEIRA, 495, CEP 85.304-510, MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, E-MAIL: junior_sidinei15@hotmail.com, TELEFONE: (042) 9 8844-7418, REPRESENTANTE: 

SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS 
MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 ABACAXI IN NATURA CANTU KG 200,00 11,30 2.260,00 

003 

AÇÚCAR CRISTAL 5 KG 

CARACTERÍSTICA 

TÉCNICAS: PRODUTO 

PROCESSADO DA CANA-DE-

AÇÚCAR. NÃO DEVE 

APRESENTAR SUJIDADE, 

UMIDADE, BOLOR, 

RENDIMENTO 

INSATISFATÓRIO, 

COLORAÇÃO E MISTURAS E 

BOA MESA PCT 500,00 18,55 9.275,00 



 
 

 

PESO INSATISFATÓRIO 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, EM POLIETILENO 

LEITOSO OU 

TRANSPARENTE, ATÓXICA. 

PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 9 MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

007 

AMIDO DE MILHO 1KG 

CARACTERÍSTICA 

TÉCNICAS: PRODUTO 

AMILÁCEO EXTRAÍDO DE 

MILHO. DEVE SER 

FABRICADAS A PARTIR DE 

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIA TERROSA E DE 

PARASITOS. NÃO PODERÁ 

APRESENTAR UMIDADE, 

FERMENTAÇÃO OU RANÇO. 

DEVE PRODUZIR LIGEIRA 

CREPITAÇÃO QUANDO 

COMPRIMIDO ENTRE OS 

DEDOS. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR RESÍDUO OU 

IMPUREZAS, BOLOR OU 

CHEIRO NÃO 

CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, VEDADA, 

ACONDICIONADA EM SACOS 

PLÁSTICOS REFORÇADOS 

AMAFIL CX 175,00 8,35 1.461,25 



 
 

 

OU CAIXAS, COM PESO 

LIQUID. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 9 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

008 

ARROZ INTEGRAL TIPO 1 - 1ª 

QUALIDADE, GRÃOS 

INTEIROS, ISENTO DE 

SUJIDADE S E MATERIAIS 

ESTRANHOS, COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS, 

O PRODUTO NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR-SE 

EMPAPADO APÓS O 

PREPARO, ACONDICIONADO 

EM SACO PLÁSTICO 

CONTENDO 01 QUILO. 

VALIDADE MÍNIMA DE 05 

MESES A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA DO PRODUTO. 

SABOR SUL PCT 10,00 9,30 93,00 

010 

AVEIA EM FLOCOS MÉDIOS 

250G. DEVE APRESENTAR 

COLORAÇÃO CLARA E 

GRÂNULOS SOLTOS, OU 

SEJA, SEM SINAIS DE 

UMIDADE. RÓTULOCOM 

INDICAÇÃO DO FABRICANTE, 

PRODUTO, PESO, 

INGREDIENTES, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E 

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

ZAELI PCT 50,00 8,80 440,00 



 
 

 

EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. LIVRE DE 

INSETOS, FUNGOS E 

MATÉRIA TERROSA. 

REGISTRO NO ÓRGÃO 

COMPETENTE 

012 

BANHA DE PORCO SEM 

CONSERVANTES. 100 

NATURAL. EMBALADA EM 

RECIPIENTE DE 1KG 

PLÁSTICO, ATÓXICO. 

CONTER RÓTULO COM 

PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

COOPAVEL UN 100,00 21,78 2.178,00 

018 

BISCOITO DOCE SABOR 

LEITE SEM RECHEIO PCT C/ 

NO MINIMO 370G 

PICCININI UN 1.300,00 3,80 4.940,00 

019 

BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA PCT C/ NO MINIMO 

370G 

PICCININI UN 1.300,00 3,80 4.940,00 

020 
BISCOITO MARIA PCT C/ NO 

MINIMO 370GR 
PICCININI UN 1.300,00 3,80 4.940,00 

021 

BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAN CRACKER PCT C/ NO 

370GR 

PICCININI UN 1.300,00 3,85 5.005,00 

022 
BISCOITO SALGADO TIPO 

PCT C/ 370GR INTEGRAL 
RENATA UN 100,00 7,59 759,00 

023 

CACAU EM PÓ 100. 

APRESENTANDO COR, 

CHEIRO E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. ZERO 

AÇÚCAR. ISENTO DE 

TRAÇOS DE LEITE, LACTOSE 

E GLÚTEN. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM CONTENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

BECK PCT 100,00 35,90 3.590,00 



 
 

 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO E NÚMERO DO 

REGISTRO. VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES A 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM DE 

400 A 500 G 

024 

CAFÉ 500GR 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: CAFÉ TORRADO, 

MOÍDO, EMBALADO A 

VÁCUO, COM 100 DE 

PUREZA. NÃO DEVE 

APRESENTAR SUJIDADE, 

UMIDADE, RENDIMENTO 

INSATISFATÓRIO, MISTURAS 

E PESO INSATISFATÓRIO, 

SABOR NÃO 

CARACTERÍSTICO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA 

EM PACOTES DE ATÉ 1KG. À 

VÁCUO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E ATENDER 

AS EXIGÊNCIAS ANVISA. 

APRESENTAR SELO DE 

PUREZA ABIC 

PADRAO DE 

MINAS 
UN 400,00 31,30 12.520,00 

025 CANELA EM PAU PCT 10G BECK UN 100,00 4,50 450,00 

026 CANELA EM PÓ PCT 10GR BECK U 100,00 4,40 440,00 



 
 

 

027 

CANJICA BRANCA 500G 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS:CANJICA DE 

MILHO BRANCO TIPO 1, 

CONTENDO 80 DE GRÃOS 

INTEIROS, PREPARADOS 

COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 

LIMPAS, ISENTAS DE 

MATÉRIAS TERROSAS, 

PARASITOS E DE DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS COM 

NO MÁXIMO DE 15 DE 

UMIDADE. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. 

ZAELI PCT 400,00 7,65 3.060,00 

028 

CANJIQUINHA 1 KG 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS:GRÃOS DE MILHO 

AMARELO, COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA 

DE UMIDADE, 

FERMENTAÇÃO, RANÇO, 

ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGEM EM SACOS 

PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E 

ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES 

QUE GARANTAM A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATÉ O MOMENTO DO 

CONSUMO, 

ACONDICIONADOS EM 

FARDOS LACRADOS. A 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE 

CINDERELA PCT 400,00 3,60 1.440,00 



 
 

 

IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO 

DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE 

032 

CARNE SUINA PERNIL 

TRASEIRO SEM OSSO SEM 

PELE SEM EXCESSO DE 

GORDURA, CORTADA EM 

CUBOS TIPO RESFRIADA. 

EMBALAGENS DE SACOS DE 

POLIETILENO 

TRANSPARENTE, DE NO 

MÁXIMO 3KG, 

ESPECIFICADOS O LOCAL DE 

ORIGEM DO PRODUTO, 

PESO, DATA DE EMBALAGEM 

E DATA DE VENCIMENTO 

CASA DE 

CARNES DOIS 

IRMAOS 

KG 1.000,00 30,02 30.020,00 

035 

CEREAL MATINAL DE MILHO 

SEM AÇÚCAR EMB. COM NO 

MINIMO 2 KG 

ALCAFOODS PCT 400,00 77,82 31.128,00 

036 

CHÁ EM SAQUINHOS (CAIXA) 

VÁRIOS 

SABORES:(HORTELÃ, 

CAMOMILA, ERVA-DOCE, 

CIDREIRA). 

DAS 5 CX 1.500,00 3,10 4.650,00 

037 
COLORAU EM PÓ PCT C/ NO 

MINIMO 500GR 
BECK UN 10,00 8,05 80,50 

038 

CORANTE EM PÓ 

COMESTÍVEL PACOTE DE 

12GR 

MIX UN 50,00 10,30 515,00 

039 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO PRODUTO DE 

QUALIDADE CONGELADA EM 

LE VIDA KG 1.500,00 14,50 21.750,00 



 
 

 

EMBALAGENS QUE 

CONTENHAM 

ESPECIFICADOS O LOCAL DE 

ORIGEM DO PRODUTO, 

PESO, DATA DE EMBALAGEM 

E DATA DE VENCIMENTO 

040 CRAVO DA ÍNDIA PCT 50GR BECK UN 30,00 15,30 459,00 

041 

DOCE DE FRUTA 1KG, 

SABORES: MORANGO, UVA, 

GOIABA, BANANA, PÊSSEGO, 

MAÇÃ OU ABOBORA. 

EMBALAGEM: POTE 

PLÁSTICO EM POLIETILENO 

TRANSPARENTE, ATÓXICO, 

INTEGRO, COM TAMPA E 

LACRE DE PROTEÇÃO. A 

ROTULAGEM DEVE CONTER 

NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 9 (TRÊS) MESES A 

PARTIR DA DATA DA 

ENTREGA 

CIAFRIOS PT 250,00 10,80 2.700,00 

042 

ERVILHA 200GR 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, EM LATAS DE 

FLANDRES NÃO 

APRESENTANDO 

FERRUGEM, 

AMASSAMENTO, 

VAZAMENTO, 

ABAULAMENTO OU 

EMBALAGEM TETRA BRIK 

ASSÉPTIC. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 9 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

FUGGININ UN 300,00 2,85 855,00 



 
 

 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

043 

EXTRATO DE TOMATE 880G, 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: EXTRATO DE 

TOMATE SIMPLES E 

CONCENTRADO. O EXTRATO 

DE TOMATE DEVE SER 

PREPARADO COM FRUTOS 

MADUROS, ESCOLHIDOS, 

SÃOS, SEM PELE E 

SEMENTES. O PRODUTO 

DEVE ESTAR ISENTO DE 

FERMENTAÇÕES E NÃO 

INDICAR PROCESSAMENTO 

DEFEITUOSO. 

INGREDIENTES: TOMATE, 

SAL E AÇÚCAR. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, EM LATAS DE 

FLANDRES NÃO 

APRESENTANDO 

FERRUGEM, 

AMASSAMENTO, 

VAZAMENTO, 

ABAULAMENTO OU 

EMBALAGEM TETRA BRIK 

ASSÉPTIC. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 9 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

CIAFRIOS UN 300,00 13,30 3.990,00 



 
 

 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

044 

FARINHA DE MILHO (TIPO 

FUBÁ) 1 KG GRUPO: SECA, 

CLASSE:AMARELA, TIPO: 1. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

MISTURAS, RESÍDUOS E/OU 

IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR ODOR FORTE 

E INTENSO (NÃO 

CARACTERÍSTICO DO 

PRODUTO) ALÉM DE 

COLORAÇÃO ANORMAL 

(BRANCAS COM PONTOS 

AMARELO ESCURO E/OU 

MARROM). VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. A 

ROTULAGEM DEVE CONTER 

NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

CINDERELA PCT 400,00 3,03 1.212,00 

045 

FARINHA DE MILHO 1 KG 

(TIPO BIJU) GRUPO: SECA, 

CLASSE:AMARELA, TIPO: 1. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

MISTURAS, RESÍDUOS E/OU 

IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR ODOR FORTE 

E INTENSO (NÃO 

CARACTERÍSTICO DO 

PRODUTO) ALÉM DE 

COLORAÇÃO ANORMAL 

(BRANCAS COM PONTOS 

AMARELO ESCURO E/OU 

MARROM). VALIDADE MÍNIMA 

PRINCESA PCT 450,00 5,19 2.335,50 



 
 

 

DE 6 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. A 

ROTULAGEM DEVE CONTER 

NO MÍNIMO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

046 

FARINHA DE TRIGO 

ESPECIAL OU DE PRIMEIRA 

5KG, CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: TIPO 1. DEVE SER 

FABRICADA A PARTIR DE 

GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 

LIMPOS, ISENTOS DE 

MATÉRIA TERROSA E EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. NÃO 

PODERÁ ESTAR ÚMIDA, 

FERMENTADA, NEM 

RANÇOSA. ESPECIFICIDADE 

DE USO: PREPARO DE PÃES 

CASEIROS DIVERSOS, 

BOLOS E BISCOITOS. NÃO 

DEVERÁ APRESENTAR COR 

ESCURA OU MISTURA COM 

OUTRAS FARINHAS, 

FORMAÇÃO DE GRUMOS 

(UMIDADE), RESÍDUOS OU 

IMPUREZAS, NEM 

RENDIMENTO 

INSATISFATÓRIO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA 

EM PACOTES, ATÓXICA, BEM 

VEDADA, CONTENDO 5KG. 

PRAZO DE VALIDADE: 

MÍNIMO DE 3 MESES A 

PARTIR DA DATA DE 

BOM GRANO UN 60,00 14,90 894,00 



 
 

 

ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS 

047 

FEIJÃO PRETO 1KG 

ASPECTO BRILHOSO, LISO, 

EXCELENTE QUALIDADE, 

SAFRA NOVA. TIPO 1, 

EMBALAGENS RESISTENTES 

AO MANUSEIO E 

DEVIDAMENTE SELADAS. 

CINDERELA PCT 750,00 4,22 3.165,00 

048 
FERMENTO EM PÓ QUIMICO 

PCT  250 GR 
ROYAL UN 50,00 10,86 543,00 

050 

LEITE INTEGRAL UHT 1 

LITRO, CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS:COM AS 

SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: TEOR 

DE GORDURA MÍNIMA DE 3. 

ACONDICIONADA EM CAIXA 

CARTONADA E ALUMINIZADA 

(TETRA BRIK ASEPTIC), 

CONTENDO 1000ML. 

VALIDADE MÍNIMA DE 03 

MESES CONTADOS A PARTIR 

DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO, DEMAIS 

CONDIÇÕES DE ACORDO 

COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS 

VIGENTES (ANVISA, SIF E 

OUTRAS). 

AMANHECER UN 6.000,00 5,03 30.180,00 

054 

MACARRÃO INTEGRAL 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: FARINHA DE 

TRIGO INTEGRAL, RICO EM 

GALO UN 50,00 7,89 394,50 



 
 

 

FIBRAS. EMBALAGEM 

PLÁSTICA, RESISTENTE, 

VEDADA, CONTENDO DE 500 

GRAMAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 12 

MESES. 

055 

MACARRÃO PARA SOPA 

TIPO ALFABETO 500GR 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: MACARRÃO DE 

SEMOLINA E VITAMINAS. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

SUJIDADES, BOLOR, 

MANCHAS OU FRAGILIDADE 

À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 

MASSAS ALIMENTÍCIAS AO 

SEREM POSTAS NA ÁGUA 

NÃO DEVEM TURVA-LA 

ANTES DA COCÇÃO. NÃO 

DEVEM ESTAR 

FERMENTADAS OU 

RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO A 

MASSA NÃO PODERÁ 

APRESENTAR TEXTURA OU 

CONSISTÊNCIA DE 

EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA 

EM PACOTES DE PAPEL 

MULTIFOLIADO, BEM 

VEDADO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

GALO UN 200,00 5,45 1.090,00 



 
 

 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

056 

MACARRÃO PARA SOPA 

TIPO CONCHINHA 500GR 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: MACARRÃO DE 

SEMOLINA E VITAMINAS. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

SUJIDADES, BOLOR, 

MANCHAS OU FRAGILIDADE 

À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 

MASSAS ALIMENTÍCIAS AO 

SEREM POSTAS NA ÁGUA 

NÃO DEVEM TURVA-LA 

ANTES DA COCÇÃO. NÃO 

DEVEM ESTAR 

FERMENTADAS OU 

RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO A 

MASSA NÃO PODERÁ 

APRESENTAR TEXTURA OU 

CONSISTÊNCIA DE 

EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA 

EM PACOTES DE PAPEL 

MULTIFOLIADO, BEM 

VEDADO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

NINFA UN 200,00 3,45 690,00 

057 

MACARRÃO PARA SOPA 

TIPO PADRE NOSSO 500GRS 

CARACTERÍSTICAS 

NINFA UN 200,00 3,49 698,00 



 
 

 

TÉCNICAS: MACARRÃO DE 

SEMOLINA E VITAMINAS. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

SUJIDADES, BOLOR, 

MANCHAS OU FRAGILIDADE 

À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 

MASSAS ALIMENTÍCIAS AO 

SEREM POSTAS NA ÁGUA 

NÃO DEVEM TURVA-LA 

ANTES DA COCÇÃO. NÃO 

DEVEM ESTAR 

FERMENTADAS OU 

RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO A 

MASSA NÃO PODERÁ 

APRESENTAR TEXTURA OU 

CONSISTÊNCIA DE 

EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA 

EM PACOTES DE PAPEL 

MULTIFOLIADO, BEM 

VEDADO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

058 

MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE 1KG 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: MACARRÃO DE 

SEMOLINA E VITAMINAS. 

NÃO DEVERÁ APRESENTAR 

SUJIDADES, BOLOR, 

MANCHAS OU FRAGILIDADE 

JOIA UN 400,00 5,38 2.152,00 



 
 

 

À PRESSÃO DOS DEDOS. AS 

MASSAS ALIMENTÍCIAS AO 

SEREM POSTAS NA ÁGUA 

NÃO DEVEM TURVA-LA 

ANTES DA COCÇÃO. NÃO 

DEVEM ESTAR 

FERMENTADAS OU 

RANÇOSAS. PÓS-COCÇÃO A 

MASSA NÃO PODERÁ 

APRESENTAR TEXTURA OU 

CONSISTÊNCIA DE 

EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, ACONDICIONADA 

EM PACOTES DE PAPEL 

MULTIFOLIADO, BEM 

VEDADO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

061 

MANGA IN NATURA, 

TAMANHO MÉDIO A GRANDE, 

FRUTO FRESCO, COM 

AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, 

DEVERÁ APRESENTAR GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS 

CANTU KG 1.000,00 12,37 12.370,00 



 
 

 

PARA O CONSUMO MEDIATO 

E IMEDIATO, NÃO SERÃO 

ACEITOS DEFEITOS GRAVES 

DE NATUREZA 

FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 

(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 

QUALIDADE E ASPECTO, 

COM A CASCA E POLPA 

INTACTAS E FIRMES, 

DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

062 

MARGARINA 

CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: PRODUTO 

OBTIDO DE VEGETAIS 

LÍQUIDOS HIDROGENADOS, 

DE CONSISTÊNCIA 

CREMOSA, AROMATIZADA 

ARTIFICIALMENTE E 

VITAMINADA, COM NO 

MÍNIMO 80 DE LIPÍDIOS. NÃO 

DEVE APRESENTAR MASSA 

NÃO CREMOSA, CHEIRO 

DESAGRADÁVEL, COR NÃO 

CARACTERÍSTICA DO 

PRODUTO, POTE VIOLADO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, EM POTE DE 

POLIETILENO RESISTENTE, 

CONTENDO 1KG. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 3 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

CLAYBON KG 260,00 14,80 3.848,00 



 
 

 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

063 

MELANCIA REDONDA, 

CATEGORIA EXTRA GRAÚDA, 

PESANDO ENTRE 10 A 13 

QUILOS A UNIDADE SEM 

DEFEITOS GRAVES 

(PODRIDÃO, DANOS 

PROFUNDOS, FRUTOS 

PASSADOS) SEM MANCHAS 

OU DEFORMAÇÃO. 

CANTU KG 2.000,00 3,70 7.400,00 

064 

MELÃO- DE 1ª QUALIDADE, 

REDONDO, CASCA LISA, 

GRAÚDO, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES 

DESENVOLVIDA E MADURA, 

COM POLPA FIRME E 

INTACTA, FORNECIMENTO A 

GRANEL 

CANTU KG 300,00 7,60 2.280,00 

065 

MILHO VERDE 200 GR 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, EM LATAS DE 

FLANDRES NÃO 

APRESENTANDO 

FERRUGEM, 

AMASSAMENTO, 

VAZAMENTO, 

ABAULAMENTO OU 

EMBALAGEM TETRA BRIK 

ASSÉPTIC. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 9 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

FUGINI UN 300,00 2,98 894,00 



 
 

 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

066 

ÓLEO DE SOJA 900ML, 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: ÓLEO DE SOJA 

REFINADO, 100 NATURAL. 

NÃO DEVE APRESENTAR 

EMBALAGEM FRÁGIL, COM 

FERRUGEM, MISTURA DE 

OUTROS ÓLEOS, CHEIRO 

FORTE E INTENSO, VOLUME 

INSATISFATÓRIO. 

EMBALAGEM: 

ACONDICIONADA EM 

RECIPIENTE PLÁSTICO, DE 

900 ML. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS 

COAMO UN 700,00 7,80 5.460,00 

070 

PEITO DE FRANGO 

GONGELADO PRODUTO DE 

QUALIDADE TIPO 

CONGELADO EM 

EMBALAGENS QUE 

CONTENHAM 

ESPECIFICADOS O LOCAL DE 

ORIGEM DO PRODUTO, 

PESO, DATA DE EMBALAGEM 

E DATA DE VENCIMENTO. 

LE VIDA KG 200,00 22,10 4.420,00 

072 

SAGU 500G 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: 1ª QUALIDADE, 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

PRATA UN 260,00 4,62 1.201,20 



 
 

 

ATÓXICA DE 500G, 

CONTENDO DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 

MESES. 

073 

SAL IODADO 1 KG 

CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: NÃO DEVEM 

APRESENTAR SUJIDADE, 

UMIDADE, MISTURAS 

INADEQUADAS AO 

PRODUTO. EMBALAGEM: 

DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM 

PACOTES DE 1 KG, EM 

POLIETILENO 

TRANSPARENTE E TER 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA 

DE RÁFIA OU SACOS DE 

POLIETILENO. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS 

SALINAS UN 200,00 1,49 298,00 

074 TEMPERO LOURO PCT 5GR BECK UN 30,00 5,05 151,50 

075 
TEMPERO MANJERICÃO 

DESIDRATADO PCT 50GR 
BECK UN 20,00 8,90 178,00 

076 
TEMPERO ORÉGANO PCT 

200GRS 
BECK UN 20,00 19,10 382,00 

077 

TEMPERO PIMENTA DO 

REINO DESIDRATADA PCT 

50GR 

BECK UN 20,00 11,30 226,00 

079 
VINAGRE 900ML, 

CARACTERÍSTICAS 
CHEMIM UN 150,00 2,30 345,00 



 
 

 

TÉCNICAS: FERMENTADO 

ACÉTICO DE ÁLCOOL, 

ACIDEZ 4. EMBALAGEM: 

DEVE ESTAR INTACTA, 

ACONDICIONADA EM 

GARRAFAS PLÁSTICAS 

RESISTENTES, CONTENDO 

900 ML. PRAZO DE 

VALIDADE: MÍNIMO DE 12 

MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO 

AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: NOME E/OU 

MARCA, INGREDIENTES, 

DATA DE VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

 

FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA CNPJ Nº 07.166.975/0001-33 ENDEREÇO: RUA 

ALEXANDRE NESTOR, S/Nº, CENTRO, CEP 85.168-000, MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, E-MAIL: mercadopreguinhos@yahoo.com.br, TELEFONE: (042) 9 8407-3742, 

REPRESENTANTE: JOSENEIA DA SILVA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS 
MARCA 

UNIDAD

E DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

002 
ABOBRINHA VERDE COM COR E 

CHEIRO NATURAL 
IN NATURA KG 300,00 6,79 2.037,00 

004 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO, SACARINA SÓDICA E 

CICLAMATO DE SÓDIO. 

ACONDICIONADO EM FRASCO 

DE PLÁSTICO COM 100ML. 

VALIDADE: MÍNIMA DE 4 MESES 

A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. 

ADOCYL UN 5,00 14,68 73,40 

005 

ALFACE - SEREM FRESCAS E 

SÃS ESTAREM INTEIRAS, 

LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, TEREM 

ATINGIDO O GRAU DE 

IN NATURA KG 200,00 11,38 2.276,00 



 
 

 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO, PARA FINS 

COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO 

GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, NÃO ESTAREM 

GOLPEADAS E DANIFICADAS 

POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, ACIMA DE 5 E QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA. A 

POLPA E O PEDÚNCULO 

(QUANDO HOUVER) DEVERÃO 

SE APRESENTAR INTACTOS E 

FIRMES, ESTIVER ISENTAS DE: 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, 

PARASITOS, LARVAS E OUTROS 

ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 

NAS EMBALAGENS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, ODOR E 

SABOR ESTRANHOS, 

ENFERMIDADES, 

006 

ALHO IN NATURA- 

CARACTERÍSTICAS: SEREM 

FRESCAS E SÃS ESTAREM 

INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

TEREM ATINGIDO O GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETA DO 

TAMANHO, PARA FINS 

COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO 

GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

IN NATURA KG 100,00 31,79 3.179,00 



 
 

 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, NÃO ESTAREM 

GOLPEADAS E DANIFICADAS 

POR QUAISQUER LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, ACIMA DE 5 E QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA. A 

POLPA E O PEDÚNCULO 

(QUANDO HOUVER) DEVERÃO 

SE APRESENTAR INTACTOS E 

FIRMES, ESTIVER ISENTAS DE: 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, 

PARASITOS, LARVAS E OUTROS 

ANIMAIS, NOS PRODUTOS E 

NAS EMBALAGENS, UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, ODOR E 

SABOR ESTRANHOS, 

ENFERMIDADES. 

009 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO I 5 

KG, CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: GRUPO: 

BENEFICIADO, SUBGRUPO: 

PARBOILIZADO, CLASSE: 

LONGO FINO, TIPO I. O 

PRODUTO NÃO DEVE 

APRESENTAR GRÃOS 

DISFORMES, PERCENTUAIS DE 

IMPUREZAS ACIMA DE 5 

(GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, 

CASCAS E CARUNCHOS), 

CHEIRO FORTE, INTENSO E 

NÃO CARACTERÍSTICO, 

PREPARAÇÃO DIETÉTICA FINAL 

INADEQUADA EMPAPAMENTO. 

EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

INTACTA, EM POLIETILENO 

BELCHIOR PCT 350,00 20,40 7.140,00 



 
 

 

TRANSPARENTE, ATÓXICO. 

PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 

DE 9 MESES A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA. A ROTULAGEM 

DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

NOME E/OU MARCA, 

INGREDIENTES, DATA DE 

VALIDADE, LOTE E 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

011 

BANANA - TAMANHO DE MÉDIO 

A GRANDE, FRUTO FRESCO, 

COM AS PENCAS TENDO 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO 

TAMANHO ESPECIFICADO, COM 

AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO 

ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FISIOLÓGICAS E 

MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E 

ASPECTO, COM A CASCA E 

POLPA INTACTAS E FIRMES, 

DEVERÁ ESTAR AINDA PARA 

MADURAR E SER 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO. 

IN NATURA KG 3.000,00 5,55 16.650,00 

013 

BATATA DOCE - LIMITES 

MÁXIMOS DE DEFEITOS: 

QUALQUER LESÃO, NÃO 

IMPORTANDO A ORIGEM, QUE 

 

IN NATURA 
KG 200,00 6,47 1.294,00 



 
 

 

EXPONHA OU ATINJA A POLPA 

DA RAIZ, PODENDO OU NÃO 

ESTAR CICATRIZADA, 

DEFICIÊNCIA DE BORO, 

RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA, RAIZ COM 

DESIDRATAÇÃO 

CARACTERIZADA POR 

FLACIDEZ, DANO PATOLÓGICO 

E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, 

DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER 

GRAU, RAÍZES MUITO GRANDES 

COLHIDAS TARDIAMENTE E 

QUE PODEM APRESENTAR-SE 

FIBROSAS, A PARTE TUBEROSA 

PODERÁ SER EM FORMATO: 

CILÍNDRICO, ELÍPTICO, 

ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO, 

DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

014 

BATATA INGLESA LIMITES 

MÁXIMOS DE DEFEITOS: 

QUALQUER LESÃO, NÃO 

IMPORTANDO A ORIGEM, QUE 

EXPONHA OU ATINJA A POLPA 

DA RAIZ, PODENDO OU NÃO 

ESTAR CICATRIZADA, 

DEFICIÊNCIA DE BORO, 

RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA, RAIZ COM 

DESIDRATAÇÃO 

CARACTERIZADA POR 

FLACIDEZ, DANO PATOLÓGICO 

E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, 

DESINTEGRAÇÃO OU 

IN NATURA KG 450,00 6,88 3.096,00 



 
 

 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER 

GRAU, RAÍZES MUITO GRANDES 

COLHIDAS TARDIAMENTE E 

QUE PODEM APRESENTAR-SE 

FIBROSAS, A PARTE TUBEROSA 

PODERÁ SER EM FORMATO: 

CILÍNDRICO, ELÍPTICO, 

ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO, 

DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

015 
BEBIDA LACTEA PCT 1 LT (TIPO 

IOGURTE) SABORES DIVERSOS 
FRUT CLARA UN 3.500,00 10,48 36.680,00 

016 

BEBIDA LACTEA SEM LACTOSE 

1 LT (TIPO IOGURTE) SABORES 

DIVERSOS 

FRUT CLARA UN 300,00 14,08 4.224,00 

017 

BETERRABA VERMELHA - 

TAMANHO: MAIOR OU IGUAL A 

50 MM E MENOR QUE 90 MM, A 

PARTE TUBEROSA DA 

BETERRABA PODERÁ SER EM 

FORMATO: CILÍNDRICO, 

ELÍPTICO, ESFÉRICO E 

ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO, 

LIMITES MÁXIMOS DE 

DEFEITOS: QUALQUER LESÃO, 

NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 

QUE EXPONHA OU ATINJA A 

POLPA DA RAIZ, PODENDO OU 

NÃO ESTAR CICATRIZADA, 

DEFICIÊNCIA DE BORO, 

RACHADURA MECÂNICA, 

PRAGA, RAIZ COM 

DESIDRATAÇÃO 

CARACTERIZADA POR 

FLACIDEZ, DANO PATOLÓGICO 

E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, 

IN NATURA KG 400,00 5,48 2.192,00 



 
 

 

DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER 

GRAU, RAÍZES MUITO GRANDES 

COLHIDAS TARDIAMENTE E 

QUE PODEM APRESENTAR-SE 

FIBROSAS, A PARTE TUBEROSA 

DA BETERRABA PODERÁ SER 

EM FORMATO: CILÍNDRICO, 

ELÍPTICO, ESFÉRICO E 

ELÍPTICO OU 

TRANSVERSO/ACHATADO, 

DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

029 

CAQUI RAMA FORTE DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, 

SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLASTICAS PADÃO. 

IN NATURA KG 500,00 15,38 7.690,00 

030 

CARNE BOVINA MOÍDA CORTE 

POSTA VERMELHA MOÍDO 

MAGRO SEM GORDURA E SEBO 

(SEPARADA EM PCTS C/ 3KG) 

TIPO CONGELADA, PRODUTO 

DE 1ª QUALIDADE, CARNE 

LIMPA SEM GORDURA E 

SIMILARES, EMBALAGENS QUE 

CONTENHAM ESPECIFICADOS 

O LOCAL DE ORIGEM DO 

PRODUTO, PESO, DATA DE 

EMBALAGEM E DATA DE 

VENCIMENTO. 

FRIGODASKO KG 1.000,00 34,08 34.080,00 

031 
CARNE BOVINA MUSCULO 

APARADA, EM CUBOS OU ISCAS 
FRIGODASKO KG 1.000,00 32,88 32.880,00 



 
 

 

TIPO CONGELADA, 

EMBALAGENS DE SACOS DE 

POLIETILENO TRANSPARENTE 

DE NO MÁXIMO 3KG QUE 

CONTENHAM ESPECIFICADOS 

O LOCAL DE ORIGEM DO 

PRODUTO, PESO, DATA DE 

EMBALAGEM E DATA DE 

VENCIMENTO. 

033 

CEBOLA IN NATURA TAMANHO 

DE MÉDIO A GRANDE, TENDO 

ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO 

TAMANHO ESPECIFICADO, COM 

AROMA, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO 

ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FISIOLÓGICAS E 

MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E 

ASPECTO, COM A CASCA E 

POLPA INTACTAS E FIRMES, 

DEVERÁ ESTAR AINDA PARA 

MADURAR E SER 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

IN NATURA KG 300,00 6,08 1.824,00 

034 

CENOURA IN NATURA, 

TAMANHO DE MÉDIO A 

GRANDE, TENDO ATINGIDO O 

GRAU MÁXIMO DO TAMANHO 

ESPECIFICADO, COM AROMA, 

COR E SABOR 

IN NATURA KG 390,00 5,48 2.137,20 



 
 

 

CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO 

ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FISIOLÓGICAS E 

MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE 

AFETEM SUA QUALIDADE E 

ASPECTO, COM A CASCA E 

POLPA INTACTAS E FIRMES, 

DEVERÁ ESTAR AINDA PARA 

MADURAR E SER 

ACONDICIONADAS EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

049 

LARANJA IN NATURA, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE, FRUTO 

FRESCO, COM AROMA, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO 

ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 

(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 

QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E 

FIRMES, DEVERÃO ESTAR 

IN NATURA KG 1.000,00 6,18 6.180,00 



 
 

 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

051 

LEITE SEM LACTOSE UHT 1 

LITRO, CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS:COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: TEOR DE 

GORDURA MÍNIMA DE 3. 

ACONDICIONADA EM CAIXA 

CARTONADA E ALUMINIZADA 

(TETRA BRIK ASEPTIC), 

CONTENDO 1000ML. VALIDADE 

MÍNIMA DE 03 MESES 

CONTADOS A PARTIR DO 

RECEBIMENTO DO PRODUTO, 

DEMAIS CONDIÇÕES DE 

ACORDO COM AS NORMAS DE 

SAÚDE/SANITÁRIAS VIGENTES 

(ANVISA, SIF E OUTRAS). 

SANTA CLARA UN 300,00 6,45 1.935,00 

052 

LENTILHA 500G, DE 1ª 

QUALIDADE, NOVA, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS 

INTEIROS E SADIOS, COM 

UMIDADE PERMITIDA EM LEI, 

ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO, SUJIDADES E 

MISTURA DE OUTRAS 

ESPÉCIES, COM REGISTRO DO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA.PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 

MESES A PARTIR DA ENTREGA 

DO PRODUTO 

GERIBA PCT 100,00 13,48 1.348,00 

053 

MAÇA IN NATURA, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE, FRUTO 

FRESCO, COM AROMA, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

IN NATURA KG 3.000,00 13,05 39.150,00 



 
 

 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO 

ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 

(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 

QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E 

FIRMES, DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

059 

MAMÃO IN NATURA, TAMANHO 

MÉDIO A GRANDE, FRUTO 

FRESCO, COM AROMA, COR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ 

APRESENTAR GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO MEDIATO E 

IMEDIATO, NÃO SERÃO 

ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 

NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 

FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 

(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 

QUALIDADE E ASPECTO, COM A 

CASCA E POLPA INTACTAS E 

FIRMES, DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

IN NATURA KG 2.000,00 11,85 23.700,00 

060 

MANDIOCA  PACOTE COM 1KG 

DEVE SER SEM CASCA E LIMPA, 

NÃO SERÁ TOLERADO DANO 

PROFUNDO: QUALQUER 

IN NATURA KG 100,00 9,38 938,00 



 
 

 

LESÃO, NÃO IMPORTANDO A 

ORIGEM, QUE EXPONHA OU 

ATINJA A POLPA DA RAIZ, 

PODENDO OU NÃO ESTAR 

CICATRIZADA, RACHADURA 

MECÂNICA, PRAGA, PODRIDÃO: 

DANO PATOLÓGICO E OU 

FISIOLÓGICO QUE LEVA À 

DECOMPOSIÇÃO, 

DESINTEGRAÇÃO OU 

FERMENTAÇÃO EM QUALQUER 

GRAU. 

067 OVOS DE GALINHA CANTU DZ 390,00 16,08 6.271,20 

068 
PÃO FRANCÊS INTEGRAL UND. 

50 G 
FORNELLO KG 500,00 16,60 8.300,00 

069 PÃO FRANCÊS UND. 50 G FORNELLO KG 1.600,00 16,17 25.872,00 

071 

REPOLHO IN NATURA TENDO 

NO MÍNIMO 300 GRAMAS CADA 

UNIDADE, TAMANHO GRANDE 

EQUIVALENTE A 18 CM DE 

DIÂMETRO, DEVEM SER 

FRESCOS, TEREM ATINGIDO O 

GRAU DE EVOLUÇÃO 

COMPLETA DO TAMANHO COM 

GRAU DE MATURAÇÃO QUE 

LHES PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 

E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, SEREM 

COLHIDOS CUIDADOSAMENTE 

E NÃO ESTAREM GOLPEADOS E 

DANIFICADOS POR QUAISQUER 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 

FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS 

DEVERÃO SE APRESENTAR 

INTACTAS E FIRMES, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME E 

IN NATURA KG 500,00 4,38 2.190,00 



 
 

 

FORMATO CARACTERÍSTICO A 

CADA TIPO DE PRODUTO, 

ESTAREM ISENTAS DE: 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 

SUJIDADES OU CORPOS 

ESTRANHOS ADERIDOS À 

SUPERFÍCIE EXTERNA, 

PARASITOS, LARVAS E OUTROS 

ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, ODOR E SABOR 

ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 

DEVERÃO ESTAR 

ACONDICIONADO EM CAIXAS 

PLÁSTICAS PADRÃO 

078 TOMATE IN NATURA IN NATURA KG 650,00 9,58 6.227,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 

Item nº Órgãos Participantes 

001 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

3.2. É vedada a participação do órgão ou entidade (Município) em mais de uma ata de registro de preços com 

o mesmo objeto no prazo de validade, ressalvada a hipótese do art. 82, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 



 
 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 



 
 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 



 
 

 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Não se aplica ao caso. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado ou; 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 



 
 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Marquinho/PR, em 21 de julho de 2025. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

  

 

SIDINEI JUNIOR DAMBROSKI 

Representante da Proponente 

 

 

JOSENEIA DA SILVA 

Representante da Proponente 
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